
     

  

 

 

  

  

 

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº 42.771.949/0018-83 

NIRE 35.300.551760-1 

COMPANHIA ABERTA 

 

FATO RELEVANTE 

 

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia” ou “Alliança”) (B3: AARL3), em atenção ao 

disposto no art. 157, § 4.º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e 

na Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, informa aos seus acionistas e ao 

mercado em geral que, em reunião realizada em 27 de setembro de 2024, o Conselho de Administração da 

Companhia aprovou as seguintes matérias: 

 

(i) Celebração de Instrumento de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (“AFAC”) com o 

seu acionista controlador, Lormont Participações S.A. (“Lormont”), em 27 de setembro de 2024, 

por meio do qual a Lormont compromete-se a realizar, nesta data, novo aporte na Companhia no 

valor de R$ 61.000.000,00 (sessenta e um milhões de reais); e 

 

(ii) Autorizar aos membros da Diretoria da Companhia e/ou seus procuradores devidamente 

constituídos a tomar todas as providências e a praticar todos os atos que sejam necessários à 

implementação da deliberação ora aprovada. 

 

O presente AFAC visa a melhoria na estrutura de capital da Companhia, permitindo a continuidade da 

implementação do seu plano de negócios e expansão, bem como o cumprimento de obrigações já 

contratadas. 

 

  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2024. 

 

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. 



     

  

 

 

  

  

 

MATERIAL FACT 

 

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Company” or “Alliança”) (B3: AARL3), in compliance with 

the provisions of art. 157, § 4.º, of Law No. 6,404, of December 15, 1976, as amended (“Corporate 

Law”) and in CVM Resolution No. 44, of August 23, 2021, as amended, informs to its shareholders and 

the market in general that, in a meeting on September 27, 2024, the Company's Board of Directors 

approved the following matters: 

 

(i) the execution of an Advance Instrument for Future Capital Increase (“AFAC”) with its 

controlling shareholder, Lormont Participações S.A. (“Lormont”), on September 27, 2024, 

through which Lormont assumed the obligation to make, on this date, a new contribution 

to the Company in the amount of R$ 61,000,000.00 (sixty-one million reais); and 

 

(ii) authorize the members of the Company's Board of Directors and/or their duly appointed 

attorneys to take all measures and perform all acts that are necessary to implement the 

resolution approved herein 

 

This AFAC aims to improve the Company's capital structure, allowing the continued implementation 

of its business and expansion plan, as well as the fulfillment of obligations already contracted. 

 

São Paulo, September 27 2024. 

 

ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES S.A. 

 


